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CART I LHA DE 
COMBATE
CORRUPÇÃO ELEITORAL

A



 O Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria Regional Eleitoral 

em Alagoas, oferece à população alagoana a presente Cartilha de Combate à 

Corrupção Eleitoral, para levar à comunidade as informações necessárias ao 

exercício de seus direitos, conscientizando-a a respeito da importância do voto 

e da regularidade das eleições. 

Niedja Gorete de Almeida Rocha Kaspary
Procuradora Regional Eleitoral

Apresentação

Texto: Niedja Kaspary e Ana Carolina Soares
Ilustração: Enio Lins

O jornalista Enio Lins ilustrou voluntariamente a cartilha,
                               colaborando assim na luta contra a corrupção eleitoral.

Diagramação: Ascom MPF/AL
Publicação: Procuradoria Geral da República

EXPEDIENTE APOIO
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 O VOTO é um instrumento poderoso, pois somente por meio dele você 
pode escolher os seus representantes: Presidente, Governador, Deputados, 
Senadores, Prefeito, Vereadores. São essas pessoas que irão defi nir os 
rumos do País, do seu Estado e da sua Cidade.  
 NÃO TROQUE O SEU VOTO POR NADA, pois quem compra o voto é 
CRIMINOSO.   
 Se um candidato pretende comprar o seu voto para ganhar a eleição, 
o que você espera que ele faça quando chegar ao poder? Será que ele vai 
trabalhar para melhorar a vida da comunidade?   
 NÃO SE ENGANE! O dinheiro usado para comprar o seu voto é da 
própria população; é o seu dinheiro. É o dinheiro que vem dos cofres pú-
blicos, e que deveria ser utilizado na construção de obras públicas, de 
escolas, de hospitais etc.  
 NÃO VENDA O SEU VOTO: NÃO ACEITE NENHUMA VANTAGEM EM 
TROCA DO SEU VOTO.  
 A compra do voto se dá, por exemplo, quando são entregues quan-
tias em dinheiro ou são “doadas” cestas básicas, materiais de construção, 
dentaduras, óculos, remédios, pagamentos de conta de água, energia, gás, 
transporte etc. 

A força do seu voto
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O que você perde vendendo o seu voto:

Vender o voto também é crime: 
 
Lei n.º 4.737/65, art. 299. 

É CRIME: Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outra 
pessoa, dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar o voto.

Quem VENDE o voto pode fi car PRESO até 04 (quatro) anos, e ainda pode 
pagar MULTA. 

Quem COMPRA o voto também pode fi car PRESO por até 04 (quatro) anos e 
pagar MULTA. 

Se você receber qualquer vantagem em troca do seu voto, você também está 
praticando um CRIME.

O principal perdedor é VOCÊ. 

O candidato que compra seu VOTO é CORRUPTO. Ele não vai realizar
nenhuma melhoria para a sua cidade. 

Seus fi lhos fi carão sem escola, sem merenda e sem lazer. 
Sua família fi cará sem hospital, sem médicos, sem moradia e sem segurança.

•

•
•
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Identifi que o ato de 
CORRUPÇÃO: Oferecer 
QUALQUER VANTAGEM 
em troca de VOTO é CRIME. 

PRESTE ATENÇÃO: Não é preciso que o 
eleitor chegue a receber a vantagem (dinheiro, 
tijolo, dentadura, material de construção, gás 
de cozinha, medicamentos etc.), basta que 
o candidato ou seu cabo eleitoral ofereça 
qualquer vantagem em troca do voto.

Você deve denunciar:

Tente coletar provas para 
demonstrar o ocorrido. Pode 
ser por meio de testemunhas, 
fotos, fi lmagens, gravações, 
material impresso etc.

FAÇA SUA DENÚNCIA.  
Procure diretamente o 
PROMOTOR ou o JUIZ 
ELEITORAL de sua cidade. 
(ver telefones na contra-capa)

2º2º

Outras formas de 
denunciar

Procuradoria 
Regional Eleitoral
Av. Fernandes Lima, 
n.º 3296, Farol, 
Maceió/AL
Tel
(82) 2121-1432
Internet
www.pral.mpf.gov.br

Ou ainda:

Tribunal 
Regional Eleitoral
(82) 2122-7700
Praça Sinimbú, s/n, 
Centro, Maceió/AL

Polícia Federal
(82) 3216-6700
delinst.sral@dpf.gov.br

OAB
Comissão de Combate à 
Corrupção Eleitoral
(82) 2121-3207

1º1º

3º3º

Como fazer:
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 Denuncie e cobre resultados. Não acredite nas falsas promessas. 
Muitas coisas oferecidas em troca de voto já são direitos do cidadão. 
 
 Não tenha medo: não é necessário se identifi car. Mas para facilitar a 
apuração dos fatos denunciados, é essencial que a denúncia (tecnicamente 
chamada de representação) ofereça a maior quantidade possível de infor-
mações, como a época e o local em que o fato ocorreu; se possível, nome 
e endereço dos suspeitos da conduta ilícita e telefones de contatos que 
possam auxiliar na investigação.
 
 A ausência de identifi cação completa dos envolvidos ou das testemunhas 
não impedirá a apuração dos fatos. Se desejar prestar esclarecimentos aos 
Promotores Eleitorais, o autor da representação poderá se identifi car.

Fique atento!

MODELO DE DENÚNCIA
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Quem vende o voto também pratica crime.

 Como defensor do regime democrático, o Ministério Público atua em 
todas as fases do processo eleitoral: inscrição dos eleitores, convenções par-
tidárias, registro de candidaturas, campanhas, propaganda eleitoral, votação, 
diplomação dos eleitos. 
 
 O Ministério Público Eleitoral é composto por membros do Ministério 
Público Federal e do Ministério Público Estadual. 
 
 Nas eleições municipais, atuam os Promotores Eleitorais. Os 
Procuradores Regionais Eleitorais são responsáveis pelas ações 
contra os candidatos a Governador, Deputado Federal e Estadual, e a 
Senador, pois cabe ao Tribunal Regional Eleitoral o julgamento nesses casos. 
Também atuam nos recursos contra as decisões dos Juízes Eleitorais. 
Quando se trata de candidato à Presidência da República, a competência 
para julgar é do Tribunal Superior Eleitoral e a de propor ação, portanto, é 
do Procurador-Geral Eleitoral.

E Lembre-se:

O Ministério Público Eleitoral

Seu voto não é mercadoria, 
ele é muito importante.

Seu voto é decisivo, pois ele 
pode mudar o destino do seu 
município, do seu Estado e do 
seu País.
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Você também pode encontrar a Cartilha de Combate à Corrupção eleitoral no site da Procuradoria da República em Alagoas 
(http://www.pral.mpf.gov.br). Nela você terá maiores informações acerca da Legislação Eleitoral e dos seus direitos.



O MP ELEITORAL PERTO DE VOCÊ

Município | Zona | Telefone Município | Zona | Telefone Município | Zona | Telefone

O MP ELEITORAL PERTO DE VOCÊ

Promotorias 
eleitorais


